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Seúor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art' 115

i: do Regirnento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, bem como ao Secretária de Educação, Sr. Jerffson Bruno

oliveira, a reforma do colégio da localidade de Yátzea Grande I, com o objetivo de

viabilizar o funcionamento do Centro de Educação de Jovens e Adultos - CEJA,

destinando o espaço à aprendizagem de jovens e adultos

JUSTIFICATTVA

A reforma do colegio da localidade de Yârzea Grande I permitirá arcutilização de

um espaço público importante, viabilizando o funcionamento do Centro de Educação de

Jovens e Adultos - CEJA na própria comunidade.

A iniciativa contribuirá para ampliar o acesso à educaçào por parte de pessoas que

não tiverarn a oportunidade de concluir seus estudos na idade adequada, oferecendo novas

possibilidades de formação e crescimento pessoal.

Além disso. a oferta do ensino na própria localidade facilitará o acesso dos

moradores, evitando deslocamentos e incentivando a continuidade dos estudos, fortalecendo o

desenvolvimento social da comunidade.

Nestes termos, Peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de oliveira, aos 25 de fevereiro de 2026.

VEREADOR _ AUTOR
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